ANEXO I

Requerimento de Registro

Ilmo. Sr.

A firma .

com sede social & .........

reasaaan ciansy VEM requerer aVv. Sa. seu registro na categorla

de (prestador de serviz;os, produtor fabricante e/ou manipulader, impor-

tador, exportador e/ou comerciante) de agrotéxicos, seus componentes e
afins, para o que junta a seguinte documentag3o:

a) Méemorial descritivo, conforme anexo I-A

b) Cépia dos registros dos produtos no 6:950 federal competente a serem
operados pela empresas;

c) Licenga amhiental expedida pelo 4rg3c estadual competente, no caso
de empresas produtoras.

ANEXO I-A

Memorial Desciitivo

. Firma (razau socfal) aeiane

1
é..Endereqo da sede

ro Geral "de 'Contribuinte (CGC} ne

7. Respcnsével Técnico
7.1 - Nome ....
7.2 - CIC .....
7.3 < Registro no canselhu da respectxva prof

Nome do Conselho .
NQ do Registro

Regido
8. Classificac¥o do es abe.

0
8.1 - Importador ( - Lomerciante « )
8.2 - Fabricante ( - Prestador de Servigos ( bl
8.3 - Manipulador ( - Esportader (
9. Produtos que pretende importar, exportar, produzir, comercializar
&/o0 utilizar.

Produtos o tedos|Fabricad 1 f 1cagho

1 produto téenieo)
2 pré-aistura
3 préparagto de
pmnta uso.
‘9.4 fitohorndnios
9.5 adjuvantes
9.6 agentes  biol,
de controle
9.7 agentes dé man
pulagio genéti:

$
9.
9.

ca
9.8 outros

NOTA: Assinar as colunas com um X
* Adotar a classificag¥o: Inseticida, Fungicida, Herbicida, etc., po-
dendo a coluna comportar mals de uma classe.

10. taboratério de Controle de Qualidade
10.1 - préprio ( ) g
10.2 - de terceiros ( ) Nome Laboratério ........coeveeiiiannn
10.3 - n3o utiliza (
11. Dependéncias existentes na fébrica
11.1 - depésito de matéria-prima
12.2 < depésito de produtos acabados ( )



segdo de fabricagio ¢ )

dependéncias administrativas ()

almoxarifados [

refeitdrio )

ambulatério médico

outros (especificar) ...... ves [N

2. Equigamentos e Instalag®es na fébrica (relacioné los e resumir suas
ungdes .

NQV S W
[N

®
i

3. Mercado de Consumo
13.1 - Estadual
13.2 - Interestadual (
13,3 - Ioternacibnal (

Unidade(s) Fedrzrativa(s) 510la (ivenennn
pPais(es) ..

[USUNS

4. OBSERVAGUES: (Esclarecer ou compleba;“o'ﬁ;ﬁ;iiéi3&;&;“;;;6&&“16
que Julgar necessério)..............,......................‘......‘

terrveasasesaeens 08 Liiiiiiiiieaanien. de 19 ...

do Respol

(As

ANEXO I1IX

MODELD DE CODIFICAGAD
NUMERQ - ANO - QUANTIDAOE
- EXEMPLO:

001 - 89 - 1.600
- INSTRUGDES:

3.1 - 0 cédigo deve ser aposto 3 embalagem, por meio de carimbo ou
outros de modo que séus elementos, NUMERO, ANO e QUANTIDADE
fiquem inseridos dentro dé um retﬁngulo e separades por um
traga, conforme exemplo acima.

3,2 - 0 NUMERD, constard de' 03 (trés) algarismos arébicos, na ordem
crescente das partidas liberadas, iniciando-se, a c¢ada ano
pelo némero 001.

3,3 -,0 AND refere-se ao da importagdo, fabricag#io e/ou manipulagdo
da partida, e & representado pelos dois algarismos seguintes,
separado do némero de codificagdo por uma barra.

3.4 - A QUANTIDADE refere~se ao numero de unidades gque complem a
partida.
ANEXO I11
e aplicegio de e ofins.

IrortogBo, exporteglo, protucho,
Firmaz
Enderegos 1 - Importsgio

Trimestre: o

X de
principio
ativo Quantidade e tonelada
Classe Unidade
e Principlo | Federative
Nome Pré- Preparagio Ativo de destino
Téenico |10 |20 [5¢ Jar | Produta fMistura |esou (sigla)
[ Técnico de pronto uso |18f2a{3%1a8

8) srreenee

T

DA
CLASSE . ob -

NOTA: 1) Usar um mapa ldéntico para 2 - exportagdo, 3 - proddo (fabricsgio e/ou
manipulaglo), 4 ~ mrcieuxacao. 5 - aplicagdo.
2) Usar as sequintes classés: a} b) gl , ©) d)
Bactericida, e) Fitohormio, etc.
3) Para principio Ativo, usar tantes colunas quantas forem os ingredlentes ativos do
produto, comegando’pela 18 coluna.




COMVERGRD:
LINUS IMAGIRARIAS
LINAS DE DIVISHO

ANEXO IV
MODELD DE ROTULO

- 0 rétulo deverd ser dividido em 3 (trés) colunas de
igual largura e comprimento..

- 0 logotipo da empresa registrante, sposto na parte su-
perior da coluna central, deve ocupar, no méximo, dois centésimos, da
grea Gtil do rétulo, podendo ser -apresentado nas cores caracteristicas
das mesmas.

- 0s r6tulos conterio em sua parte inferior, com uma al-
tura equivalente a 1/5 (um quinto) da altura Gtil ds impréssZo da emba-
lagem, uma faixa colorida nitidamente separada do restante do rétulq.

As cores desta faixa serdo: ,

vermelho vivo, .para os produtos da classe toxicolégica
I (extremamente téxicos);

amarelo intenso, para os produtos da classe toxicolé-
gica II (sltamente téxicos);

azul intenso, para os produtos da classe toxicolégica
111 (mediamente tdéxicos);

. verde intenso, para os produtos da classe toxicolégica
1V {pouco téxicos).

- Devem incluir no painel froAtal do rétulo, na faixa
colorida, um circylo brance com diametro igual & altura da faixa, con~
tendo uma caveira e duas tibias cruzadas na cor preta com fundo branco,
com os dizeres: CUIDADO VENENO.

- Ao Yongo da faixa colorida dever¥o constar os picto-
gramas especificos dispostos do centro para extremidade devendo ocupar
50% da altura da faixa.
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